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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório pericial, solicitado pelo Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais (MPMG), por meio da Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio 

Ambiente da Bacia do Rio Grande (COERGRANDE), refere-se à análise ambiental do 

processo administrativo SEMAD/SEI n° 2100.01.0042811.2021-64 que trata do 

requerimento da intervenção ambiental e supressão da cobertura vegetal nativa com 

destoca e intervenção em área de preservação permanente (APP) com supressão de 

vegetação, do empreendimento Central Geradora Hidrelétrica (CGH) Capivari, da Ágape 

Participações Ltda, no município em Ingaí/MG. 

 

2. MATERIAL 

O presente relatório foi realizado com base na documentação a seguir, além da 

legislação e normativas, e das referências bibliográficas apresentadas durante a análise: 

• Processo administrativo SEMAD/SEI n° 2100.01.0042811/2021-64 – intervenção 

ambiental; 

• Processo de outorga SIAM/SEMAD nº 18158/ 2020 (SEI n° 

1370.01.0012352/2020-61); 

• Parecer Técnico IEF/NAR LAVRAS nº 20/2021, disponível em 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/component/content/article/5099; 

• Imagem de satélite do programa de geoprocessamento Google Earth Pro, acesso em 

abril de 2022; 

• Sistema Integrado de Informação Ambiental (SIAM) da SEMAD, acesso em abril 

de 2022; 

• Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos/MG (IDE-SISEMA), acesso em abril de 2022; 

• Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR) do Cadastro Ambiental Rural 

(CAR), acesso em abril de 2022; 

• Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (INCRA), acesso em abril de 2022; 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/component/content/article/5099


  

 
 

ARBO.010.2022                                                                                                             3 / 16 
 

• Lei Federal n° 11.428/2006 – Dispões sobre a utilização e proteção da vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica; 

• Resolução CONAMA n° 01/1986; 

• Decreto Estadual nº 47.749/2019; 

• Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021; 

• Termo de Referência para elaboração de Estudo de Inexistência de Alternativa 

Técnica e Locacional, disponível em: http://www.ief.mg.gov.br/autorizacao-para-

intervencao-ambiental/termosdereferencia. Acesso em abril de 2022. 

 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO  

Em solicitação da COERGRANDE/MPMG e em atendimento ao Termo de 

Compromisso vigente entre o MPMG e o Instituto Arbo, apresenta-se o presente relatório 

pericial de análise ambiental. 

 

4. LOCALIZAÇÃO  

Em consulta ao Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR), o projeto do 

empreendimento CGH Capivari está localizado na Fazenda do Funil com registro no 

Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3130804-

8AC3609BBBF7458C9E4633BC48E1DCE7 com área de 367,14 ha. 

O imóvel rural está localizado no município de Ingaí/MG, próximo aos limites dos 

municípios de Itutinga e Luminárias, conforme Figura 1. 

No trecho do Rio Capivari (montante e jusante), pretende-se instalar a CGH 

Capivari, conforme Figura 2. 

O projeto do empreendimento pretende intervir em uma cobertura vegetal nativa e 

em APP no bioma Mata Atlântica, totalizando uma área de intervenção de 0,5467 ha, 

conforme informado no Parecer Técnico IEF/NAR LAVRAS nº 20/2021 (Figura 2).  
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       Figura 1. Localização da Fazenda do Funil. 
       Fonte: Google Earth Pro; SEMAD/SEI n° 2100.01.0042811/2021-64.   
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  Figura 2. Curso d’água e intervenção ambiental. 
  Fonte: Google Earth Pro; SEMAD/SEI n° 2100.01.0042811/2021-64. 
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5. ANÁLISE: BARRAMENTO 

O Parecer Técnico IEF/NAR LAVRAS nº 20/2021 no item “4.3.2 Características 

biológicas”, sugere pelo deferimento do requerimento de intervenção ambiental com 

condicionantes, que assim diz: 

“Cabe ressaltar que conforme estudos para a implantação 

do empreendimento CGH Capivari não haverá implantação 

de barramento, o que causaria a formação de reservatório. 

Além disso, o estudo ressalta que no local há um 

sumidouro que impossibilita a migração da ictiofauna local” 

(pág. 11). 

 

Ainda, no documento “ESTUDO DE ALTERNATIVA LOCACIONAL” 

elaborado em 22/10/2021, é informado que não será implantando barramento no 

empreendimento, conforme informado: 

 

“Nos casos da CGH, o empreendimento tem rigidez 

locacional uma vez que necessita do desnível para geração 

de energia. Para a CGH Capivari, o desnível é de 30,20 

metros, viabilizando assim o empreendimento. Cabe 

ressaltar que nessas condições, não será necessária a 

implantação de barramento e consequentemente não 

ocasionará alagamentos” (pág. 4). 

 

Ainda, no documento “PUP (Plano de Utilização Pretendida)” elaborado em 

junho/2021, é informado que não será implantando barramento no empreendimento, que 

causaria a formação de um reservatório, conforme informado: 

 

“Cabe ressaltar que para a implantação do empreendimento 

CGH Capivari não haverá implantação de barramento, o 

que causaria a formação de reservatório. Ressalta-se que no 

local há um sumidouro que impossibilita a migração da 

ictiofauna local, ou seja, a implentação (sic) de uma CGH 

não impactará as espécies migratórias da ictiogauna (sic) 
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visto que ao sumidou (sic) já é uma barreira natural” (pág. 

52). 

 

Entretanto, no Requerimento para Intervenção Ambiental (pág. 3) é declarado o 

volume do reservatório em 1.845 m3 (Figura 3). 

 

 
Figura 3. Captura de Tela da descrição da atividade do empreendimento CGH Capivari. 
Fonte: Requerimento para Intervenção Ambiental na pág. 03 do Processo SEI nº 
2100.01.0042811/2021-64. 

 

 Ainda, em consulta ao Processo Administrativo de Outorga SIAM nº 

18158/2020, o empreendedor apresentou o FCE retificado, descrevendo a atividade do 

empreendimento no item 6, como: 

 
“E-02-01-2 Central Geradora Hidrelétrica – CGH – 

Volume do reservatório 3135 m3.” 

 

Ademais, ainda Processo Administrativo de Outorga, o documento “Formulário 

Técnico de Outorga” apresentado pelo empreendedor, também constam dimensões de 

barragem e vertedouro (Figura 4). 
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Figura 4. Captura de Tela das dimensões da barragem e do vertedouro do empreendimento CGH 
Capivari. 
Fonte: “Formulário Técnico de Outorga” na pág. 24 do Processo Administrativo de Outorga SIAM 
nº 18158/2020 (SEI nº 1370.01.0012352/2020-61). 

 

Portanto, como constatado, há informações sobre o projeto de um barramento, 

considerando as declarações de volume do reservatório nos documentos: 

• Requerimento para Intervenção Ambiental do Processo Administrativo SEI nº 

2100.01.0042811/2021-64; 

• FCE nº 13442853 do Processo de Outorga nº 18158/2020; 

•  Declaração das dimensões de barramento e vertedouro no Formulário Técnico 

de Outorga (documento nº 14456812) do Processo SEI nº 

1370.01.0012352/2020-61. 
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6. ANÁLISE: DA INEXISTÊNCIA DE ALTERNATIVA TÉCNICA E LOCACIONAL 

A Lei Federal nº 11.428/2006, que dispõe sobre o Bioma Mata Atlântica, traz luz: 

 

“Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no 

estágio avançado de regeneração somente poderá ser 

autorizada em caso de utilidade pública, sendo que a 

vegetação secundária em estágio médio de regeneração 

poderá ser suprimida nos casos de utilidade pública e 

interesse social, em todos os casos devidamente 

caracterizados e motivados em procedimento 

administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 

locacional ao empreendimento proposto, ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31 

desta Lei.” 

 

Ainda, conforme Decreto Estadual nº 47.749/2019, define:  

 

“Art. 17 – A intervenção ambiental em APP somente 

poderá ser autorizada nos casos de utilidade pública, de 

interesse social e de atividades eventuais ou de baixo 

impacto ambiental, devendo ser comprovada a inexistência 

de alternativa técnica e locacional.” 

 

Destarte, a Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021, resolve: 

 

“Art. 6º – Para formalização do requerimento de 

autorização para intervenção ambiental deverão ser 

inseridos no SEI os seguintes documentos e estudos: 

(...) 

§ 4º – No caso de intervenção em área de preservação 

permanente com ou sem supressão de vegetação, e nos 

casos de supressão de vegetação no Bioma Mata Atlântica, 

nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006, deverá ser apresentado, adicionalmente, 

estudo técnico que comprove a inexistência de alternativa 



 
 

 
ARBO.010.2022                                                                                                             10 / 16 

 
 

técnica e locacional, elaborado por profissional habilitado, 

com apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART.” 

 

A Resolução CONAMA nº 01/1986 preconiza sobre as alternativas de localização 

do projeto, como segue: 

 

“Art. 5° O estudo de impacto ambiental, além de atender à 

legislação, em especial os princípios e objetivos expressos 

na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá 

às seguintes diretrizes gerais: 

 

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de 

localização de projeto, confrontando-as com a hipótese de 

não execução do projeto; 

... 

 

Art 6º O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no 

mínimo, as seguintes atividades técnicas: 

... 

 

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas 

alternativas, através de identificação, previsão da magnitude 

e interpretação da importância dos prováveis impactos 

relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos 

(benéficos e adversos), diretos e indiretos, imediatos e a 

médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau 

de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e 

sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais.” 

 

A Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017, descreve: 

 

“Art. 17 – O órgão ambiental estadual responsável pelo 

licenciamento estabelecerá os estudos ambientais que 

instruirão os requerimentos de licença das atividades 

listadas no Anexo Único desta Deliberação Normativa, 
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observadas as especificidades da atividade,  sem prejuízo 

das demais normas vigentes. 

§6º – O órgão ambiental estadual poderá solicitar, 

justificadamente, outros estudos necessários à correta 

identificação dos impactos ambientais, em função das 

intervenções causadas pela atividade ou empreendimento, 

suas características intrínsecas e dos fatores locacionais.” 

 

Nesse contexto, de acordo com Sánchez (2008)1: 

 

“A finalidade da avaliação de impacto ambiental (AIA) é 

considerar os impactos ambientais antes de se tomar 

qualquer decisão que possa acarretar significativa 

degradação da qualidade do meio ambiente.”  

 

Ainda de acordo com Sánchez (2008), o mesmo utiliza o trabalho dos autores 

Ortolano e Shepherd para definir a importância da seleção de alternativas locacionais em 

projetos, como consta: 

 

“Ortolano e Shepherd (1995)2 enumeraram alguns “efeitos 

da AIA sobre os projetos”, ou seja, os resultados reais da 

AIA e sua influência nas decisões: (i) retirada de projetos 

inviáveis; (ii) legitimação de projetos viáveis; (iii) seleção de 

melhores alternativas locacionais...” 

 

 

 

 

 
1 SÁNCHEZ, Luis Enrique. Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos / Luis Enrique Sánchez. – 

São Paulo: Oficina de Textos, 2008. 

2 ORTOLANO, Leonard; SHEPHERD, Anne. Environmental impact assessment: challenges and 

opportunities. Impact assessment, v. 13, n. 1, p. 3-30, 1995. 
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7. ANÁLISE: DA VERIFICAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ALTERNATIVA TÉCNICA E 

LOCACIONAL APRESENTADA 

O empreendedor apresentou o documento “Estudo de Alternativa Locacional - 

Revisão 01, 22 de Outubro de 2021”, em que consta 1 (uma) alternativa para 

implementação do empreendimento, conforme informado: 

 

“...o único com relação queda vazão necessária e suficiente 

para instalação de uma CGH no rio Capivari, ou seja, não 

existe outro trecho alternativo do rio em questão para 

planejamento e construção deste tipo de empreendimento.” 

(página 4). 

 

 

O documento “Termo de Referência para elaboração de Estudo de Inexistência de 

Alternativa Técnica e Locacional”3 para fins de obtenção de autorização para intervenção 

ambiental em Área de Preservação Permanente (APP), como consta:  

 

“Este Termo de Referência (TR) se aplica a elaboração de 

Estudo de Inexistência de Alternativa Técnica e Locacional 

para obtenção de autorização para intervenção ambiental 

nos seguintes casos: 

* em Áreas de Preservação Permanente – APP, com ou sem 

supressão de cobertura vegetal nativa;” 

 

Ainda em relação ao termo de referência supracitado, no item 3, “Alternativa 

Locacional” é informado que deve ser apresentado três alternativas locacionais do 

empreendimento/atividade, conforme: 

 

“Apresentar e descrever pelo menos três alternativas 

locacionais do empreendimento/atividade. Tais alternativas 

deverão ser apresentadas, também, por meio de planta 

topográfica em formato .pdf  e shapefile, em escala 

 
3 Termo de Referência para elaboração de Estudo de Inexistência de Alternativa Técnica e Locacional, 
disponível em: http://www.ief.mg.gov.br/autorizacao-para-intervencao-ambiental/termosdereferencia. 
Acessado em: 15/04/2022. 
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compatível, em projeção UTM, datum SIRGAS 2000 

(EPSG 4674).” 

 

Como mencionado por Sánchez (1993)4, em relação as alternativas para a avaliação 

de impacto, têm-se:  

“Sempre há alternativa para se atingir um determinado 

objetivo, e um conjunto de alternativas “razoáveis” deve ser 

examinado durante o processo de AIA. A busca e a 

comparação de alternativas é um dos pilares da avaliação de 

impacto, que tem como uma de suas funções “incitar os 

proponentes a conceber projetos ambientalmente menos 

agressivos e não simplesmente julgar se os impactos de 

cada projeto são aceitáveis ou não”  

 

 

De acordo com o documento “Estudo de Alternativa Locacional - Revisão 01, 22 

de Outubro de 2021” apresentado pelo empreendedor, o motivo de se apresentar apenas 

um local é devido a rigidez locacional, conforme informado: 

 

“Nos casos da CGH, o empreendimento tem rigidez 

locacional uma vez que necessita do desnível para geração 

de energia.” (página 4). 

 

Ainda, em relação ao documento supracitado foi informado a necessidade de 

levantamentos de dados técnicos para o estudo de prospecção e viabilidade de CGH´s: 

 

“Este estudo de prospecção e viabilidade de CGH’s é 

composto, essencialmente, de regionalização 

hidrológica de vazões médias mensais, levantamento 

de perfil topográfico de elevações do NA do rio, e 

processamento de cálculos energéticos e orçamentário 

objetivando avaliar preliminarmente a viabilidade 

 
4 SANCHEZ, Luís Enrique. Os papéis da avaliação de impacto ambiental. Avaliação de impacto ambiental: 
situação atual e perspectivas. São Paulo: Edusp, p. 15-33, 1993. 
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técnica, econômica e ambiental de aproveitamentos 

hidrelétricos.” (pág. 423) 

 

Porém, não foram constatados os levantamentos de dados técnicos para avaliar 

preliminarmente a viabilidade técnica, econômica, ambiental e locacional, que conforme 

informado pelo empreendedor, são: 

• regionalização hidrológica de vazões médias mensais; 

• levantamento de perfil topográfico de elevações do NA do rio, e 

• processamento de cálculos energéticos e orçamentário. 

 

Ainda, conforme Sánchez (2008)5, para a comparação de alternativas que dependem 

de uma avaliação de impactos que envolvam atributos qualitativos pode ser feita uma 

avaliação de Comparação Qualitativa. O mesmo autor traz como exemplo a comparação 

entre o estado de conservação de 2 (duas) microbacias hidrográficas, considerando os 

seguintes atributos para comparação:  

• “Relação entre área de mata ciliar e área total da bacia; 

• Relação entre área de mata ciliar e comprimento do talvegue; 

• Relação entre área de vegetação nativa e área total da bacia; 

• Número de barramentos por km linear de talvegue; 

• Área inundada por barramentos por km linear de talvegue; 

• Área inundada por barramentos por metro linear de talvegue; 

• Área inundada por barramentos em relação à área total; 

• Margens protegidas por vegetação nativa em relação ao comprimento do 

talvegue.” 

 

Portanto, também não foi constatado as alternativas de comparação qualitativa 

entre bacias considerando os atributos supramencionados e que forneceriam maiores 

subsídios técnicos à escolha de alternativas locacionais.  

 
5 SÁNCHEZ, Luis Enrique. Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos / Luis Enrique 

Sánchez. – São Paulo: Oficina de Textos, p. 310-311, 2008. 
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8. CONCLUSÕES 

8.1 Foram constatadas declarações sobre o projeto de um barramento, considerando as 

declarações de volume do reservatório no:  

• Requerimento para Intervenção Ambiental do Processo Administrativo SEI 

nº 2100.01.0042811/2021-64; 

• FCE e na declaração das dimensões de barramento e vertedouro do 

“Formulário Técnico de Outorga” do Processo de Outorga nº 18158/2020. 

 

8.2 Não foi constatado mais de uma alternativa locacional para implementação do 

empreendimento. 

 

8.3 Não foram constatados os levantamentos de dados técnicos para avaliar 

preliminarmente a viabilidade técnica, econômica, ambiental e locacional, que 

conforme informado pelo empreendedor, são: 

• regionalização hidrológica de vazões médias mensais; 

• levantamento de perfil topográfico de elevações do NA do rio, e; 

• processamento de cálculos energéticos e orçamentário. 

 

8.4 Não foram constatados as alternativas de comparação qualitativa entre bacias 

considerando os atributos, tais como: relação entre área de mata ciliar e área total da 

bacia; relação entre área de mata ciliar e comprimento do talvegue; relação entre 

área de vegetação nativa e área total da bacia; número de barramentos por km linear 

de talvegue; área inundada por barramentos por km linear de talvegue; área 

inundada por barramentos por metro linear de talvegue; área inundada por 

barramentos em relação à área total; margens protegidas por vegetação nativa em 

relação ao comprimento do talvegue; e que forneceriam maiores subsídios técnicos 

à escolha de alternativas locacionais. 
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9 ENCERRAMENTO 

 

Segue o presente relatório pericial de análise ambiental em 16 laudas, escritas de um 

só lado e a última datada e assinada eletronicamente. 

Pelo presente, por ser verdade, assinam.  

 

 

 

____________________________________________________ 

Eng. Agrícola Rômulo Marçal Gandia – CREA/MG nº. 195.507/D 

Analista Ambiental 

 

 

 

___________________________________________________ 

Eng. Florestal Denis Aristides Caldas Conrado – CREA/MG nº. 110.819/D 

Analista Ambiental 

 

 

 

____________________________________________________ 

Eng. Agrônomo Cássio Fernandes Lopes – CREA/MG nº. 84.345/D 

Analista Ambiental 

 









Formulário FCE Retificado (13442853)         SEI 1370.01.0012352/2020-61 / pg. 13



Formulário FCE Retificado (13442853)         SEI 1370.01.0012352/2020-61 / pg. 14



 

(*) 5. Uso dos recursos hídricos 
Localidade: Rio Capivari, Fazenda Funil, Zona Rural do município de Ingaí/MG 
Obra Implantada (sim/não)  não Data da Implantação  
Renovação de Portaria (sim/não)  Número e data  
Portaria com Condicionantes (sim/não)  Se sim apresentar relatório em anexo 

(*) 6. Descrição geral do empreendimento 
Central Geradora Hidrelétrica (CGH) Capivari com potência instalada de 1,50 MW composta por soleira de nível   
livre vertente, tomada d’água, conduto forçado, chaminé de equilíbrio, casa de força e canal de fuga. 
 
 
 

APROVEITAMENTO DE POTENCIAL HIDRELÉTRICO NÃO DETENTOR DE PROJETO BÁSICO 
(CONSIDERADO NA RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD-IGAM 936 DE 24 DE ABRIL DE 2009) 

Definição: Aproveitamento de um curso de água para a produção de 
energia elétrica, podendo ser feito com ou sem acumulação de água. 
O represamento tem função de acumular, durante épocas de 
chuvas, um volume de água suficiente para que seja suprida a 
necessidade no período de seca. Quando não há o represamento, 
não existe a interrupção do escoamento natural do curso d’água, que 
passa pelas turbinas e vertedouro, denominando-se aproveitamento 
hidrelétrico a fio d’água. 

 
 
 

MODULO 1 - IDENTIFICAÇÃO 
 (*)1. Requerente Pessoa Física 

Nome  
CPF  Identidade  
Endereço  Município  
Distrito  Caixa Postal  UF  CEP  
DDD  Telefone  Fax  E-mail  

 (*)2. Requerente – Pessoa jurídica 
Nome / Razão social Ágape Participações Ltda 
Nome fantasia  CNPJ 10.339.327/0001-46 
Endereço Rua Arrudas, nº 225 Município Belo Horizonte 
Bairro Santa Lúcia Caixa Postal  UF MG CEP 30.360-400 
DDD 31 Telefone 3654-5596 Fax  E-mail gustavo@gradus.eng.br 
Inscrição estadual  Inscrição municipal  

(*)3. Endereço p/ correspondência 
(   ) Repetir Campo 1         (   ) Repetir Campo 2 

Destinatário Gustavo Machado Silva 
Endereço Rua Arrudas, nº 225 Município Belo Horizonte 
Bairro Santa Lúcia Caixa Postal  UF MG CEP 30.360-040 
DDD 31 Fone 3654-5596 Fax  E-mail gustavo@gradus.eng.br 

 (*)4. Responsável técnico pelo processo de outorga 
Nome / Empresa Gustavo Machado Silva CREA 119358/D ART 4962892 
Endereço Alameda Oscar Niemeyer, nº436, Ap.401 Município Nova Lima 
Bairro Vale do Sereno Município Nova Lima UF MG CEP 34.006-049 
DDD 31 Fone 99188-9791 Fax  E-mail gustavo@gradus.eng.br 
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MODULO 2 – MODO DE USO 
(*) 7. Coordenadas geográficas do trecho de intervenção  

(*)  Assinalar Datum (Obrigatório): [  X ] SAD69    [   ] WGS 84 
 Latitude Longitude 

Coordenadas 
Geográficas Grau: 21 Min: 27 Seg: 12 Grau: 44 Min: 48 Seg: 37 

 Graus decimais: Graus decimais: 
(*) 8. Modo de intervenção 

* 8.1 Localização e características hidrológicas do ponto de intervenção: 
 Município Margem Direita: Itutinga 
 Município Margem Esquerda: Ingaí 
 Curso de água: Rio Capivari 

 Bacia estadual: Rio Grande (61) Bacia 
Federal: Rio Paraná (6) 

 Área de drenagem a montante do ponto de intervenção (km²): 405 
Declividade de toda extensão do curso de água do início à foz (m/m): 0,021 

9. Estruturas Hidráulicas 
9.1 Reservatório 

 Possui Reservatório? Não 
 Comprimento do reservatório (km) NA Perímetro do Reservatório (km) NA 
 Largura Média (km) NA Vida Útil (anos) NA 
 Área do reservatório (km²) NA Tempo de Residência (h) NA 

 9.1.1 Nível d’água a montante  9.1.2 Nível d’água a jusante 

NA máximo maximorum (m) 911,38 NA Máximo Excepcional 
(m) 880,44 

NA máximo normal (m) 909,00 NA Máximo Normal (m) 878,80 
NA mínimo normal (m) 909,00 NA Mínimo Normal (m) 878,60 

91.3 Área inundada  9.1.4 Volumes 
NA máximo maximorum (m) 0 Volume total (hm3) 0 
NA máximo normal (m) 0 Volume Útil (hm3) 0 
NA mínimo normal (m) 0 Volume Morto (hm3) 0 

9.1.5 Descarga de fundo 
Tipo de dispositivo que garantirá a 
vazão remanescente  Vazão a ser 

descarregada (m³/s)  

9.2 Barragem 
Tipo do maciço concreto Cota da Crista (m) 909,00 
Comprimento da Crista (m) 18  

9.3 Vertedouro 
Tipo 1 Comprimento da soleira (m) 18 
N° de vãos  Cota da Crista (m) 909,00 
Vazão de projeto (m³/s) 148 Período de retorno (anos): 1.000 
Tipo de dissipador de energia NA 
Máxima Lâmina d’água para Vazão 
de Projeto (m) 2,38 

9.4 Comportas Vertedouro 
  Tipo NA   Número de comportas  
Acionamento Manual, elétrico ou mecânico. 
  Altura  

(*)9.5 Tomada d’água 
Número de vãos  1 
 Largura (m) 2 
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9.6 Canal de Adução 
Possui Canal de adução             Não Revestimento  
Extensão  Q projeto (m³/s)  

(*)10. Circuito de alta pressão 
10.1 Turbinas 

Tipo Francis 
Número de unidades 2 
Queda líquida (m) 28,75 
Queda Bruta (m) 30,20 
Queda de Referência (m) 28,75 
Vazão nominal (m3/s) 6,20 
Vazão nominal unitária (m3/s) 2,07 e 4,13  
Energia Firme 9.325 MWh/ano 
Energia Média 1,06 MWmed 
Vazão Mínima Operativa (%) 13% 

(*)11. Documentos para apresentação em anexo (Verificar em instruções para preenchimento) 
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